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P A R E C E R 

I-DA CONSULTA 

A Arcobrasil Participações e Investimentos IJtda . 
ARCOBRASIL expõe-nos o seguinte : 

"A . A sociedade norte-americana Atlantic 
Richfield Company (ARCO) não empreende a 
tividade econômica no Brasil , mas é ac i= 
onista majoritária da sociedade brasilei 
ra .A..rcobrasil Participações e Investimen 
tos Ltda . (LRCOBRASIL ), sendo qu~ esta ~ 
por sua vez , é acionista majoritária da 
Com:panhia .Atlantic de Petróleo (CAPSA ) e 
da Empresa Carioca de Yrodutos Químicos 
S.A . (EMC A). 

B. O Sr . J.I. Robertson -foi eleito diretor 
da CAPSA· em 1970 , - enquanto que o Sr . D. 
W. Hughes foi eleito diretor da EMCA em 
1972 . Hoje runbos integram as diretorias 
das três sociedades brasileiras , sendo 
que o primeir'Ó é o Presidente e o segun
do o Vice-Presidente da ARCOERASIL , que 
foi constituída em 1978 e , como já regi~ 
trad o, possui o ·controle acionário da 
CAPSA e da EIVlCA. 

c. Não obstante constituida como sociedade 
por quotas , a .A~COBRASIL tem a estrutvra 
orgânica de uma sociedade anônima e como 
tal · foi admitida e funciona . Esta situa
ção , aliás , não se atrita -cóm os concei
tos do Tii~etto Comercial, especialmente 
com os adotados pela Lei das S.A., a 
qual se aplica subsidiariamente às sacie 
dades por g~otas . 

D. O Sr. Robert son foi empregado da ARC O 
desde 1973, posicionado como empregado 
"expatriate ", com lotação no Brasil . Em 
dezenbro de 1985 extinguiu-se o seu con
trato de trabalho com a empresa norte 
runericana 1 em virtude de aposentadoria • 
Não obstante essa relação de emprego com 
a ARCO , ele foi também empregado da CAPSA 
de 1966 a 197 3 , vincula11dc- se , desde ja
neiro de 1967 , ao regime do Fundo de Ga
r antia uor Tempo de Serviço. Em 1970 o 
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seu contrato de trabalho com essa empresa 
brasileira foi rescindido com o levantamento 
do FGTS t sendo então eleito seu Diretor em -
pregado . Em 1973, rescindiu novamente seuoon 
trato , recebendo o FGTS e passando a Diretor 
(expatriad o e não empregado ). 

E. O Sr . Hughes foi empregado da ARCO de 1953 
a 1985 , tendo sido igualmente em razão da 
sua aposentadoria que o seu contrato de tra
balho se extinguiu com a empresa norte-amer~ 
cru1a . Como empregado desta , func~onou em di
versos países , sendo que , em 1972 , foi tran~ 
ferido para o Brasil e aqui eleito Diretor 
da EMC A. E possível venha a ser admitido , 
agora. , como empregado de uma das empresas do 
grupo no Brc.~si l e; nesta qualidade , e lei to , 
pela primeira vez , diretor-empregado da ARC O 
BRASIL , da CAPSA e da EMCA . 

F. Os diretores-empregados se distinguem dos de 
mais diretores porque eles são eleitos den
tre · empregados de uma ·das empresas do grupo 
que , em seu benefício ; conserva todos osrnus 
direi tos tra.balhistas . Trata-se de um costu
me observado por todas as empreaas componen
tes do grupo empre.gador 1~ 

Em face do exposto , a ARCOBRASIL formula os quesitos 

que se seguem: 

3. 

a ) Diante dos fatos narrados , há implicações ir_ê: 

balh±stas nas relações jurídicas estabeleci-
das entre os Srs. Robertson e Hughes e a 
Consulente e/ou suas contro+adas CAPSA e 
EIVICA ? 

b) Como resguardar as empresasdo grupo da Consu 
lente de eventuais riscos de natureza social
trabalhista relacionados com a situação expo~ 
ta? 

II - DA APLICAÇÃO DA LEX LOCI EXECUTIONIS AOS 
CONTRNf·OS DE TRABALHO 

O cru1po de atuação de Direit o Internacional Privado 

se amplia , cada vez mais , coJl a ex1Jansão das BLlpresas mul tinacio-

nais , alcançando oai.orrelevo os conflitos espaciais de sistemas 

jurídicos nacionais , no que tw1ge à execução e à cessação dos con-
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tratos de trabalho. Isto porque é comum a transferência de empre

gad o para prestar serviços em estabelecimentos do mesmo grupo eco 

nômico , situados em diferentes países . 

4. O contrato de trab2lho é de trato sucessivo e, nor -

malment e, celebrado por prazo indeterminado . Por via de conseqüêE, 

cia, fica sujeit o a reiteradas modificações das condições inicial 

mente ajustadas . Sobretudo nas empresas transacionais , relativa -

ment e ao local da prestação de serviços e à posição dos altos-em

pregados nas respectivas sociedades controladas . 

5. A legislação comparada , a doutrina e a jurisprudên -

cia têm consagrado , com pequenas exceções , a lex loci executionis 

como princípio cardeal para a solução dos conflitos de leis traba 

lhistas no espaço nas fases de execução e da cessação do contra

to de trabalho (Cf. H. BATIFFOL, "Les conflits de lois em matiere 

de contrats ~' Paris , 1938 , pág. 263). Essas exceções se referem, b§: 

sicamente , à aplicação : 

6. 

a ) da lei da sede da empresa ao trabalhador nela con

tratado , . qüe prestar serviços car~cteristicament e 

transitórios ou ocasionais em outro país ou , inter 

mitentemente , nos dois territórios ; 

b) da lei do paí s onde estiver matriculado o navio ou 

a aeronave , com relação aos respectivos tripulan -

tes . 

Neste s.entido são os pronunciamentos dos congressos 

inter~acionais especialmente convocados pelo Instituto de Direito 

Internacional para o estudo do tema (Luxemburgo , 1937; Genebra , 

1957, Zagreb , 1971 ). E o "CÓdiGO de Direito Internacional Priva 

do", adctado por diversos Estados Americanos na reunião de Havana 

de 1928 (conhecido como ''Código de Bustamante" ), prescreveu q_ue 

"é territorial a legislação sobre acidentes do 
trabalho e proteção social do trabalhador"(Art . 
198 ). 
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Isto , depois de enw1ciar que como tal, devem ser conceituadas RS 

leis 

7. 

"que obrigam , por igual , a todos os que resi
dem no territ6rio , se jam ou não nacionais - d~ 
nominadas t erritoriais , locais ou de ordem pú
blica int ernacionais" (Art. 3º, nQ 11 ). 

Como se sabe , · os princí pio s consagrados por trata-

dos e pelo costume int ernacional podem ser invocados mesmo em re

lação a países que não ratificaram os instrumentos que os adota -

ram (Cf. o Art . 38 do Estatuto da Corte I nternational de Jus tiça). 

8. Conforme escreveu o lQ signatá.rio deste Parecer, 

"A tendência universal de se assegurar i gual -
dade de direitos aos nacionais e estrangeiros 
que prestam serviços , como empregados , em de -
terminado país e a circunstância de ser a le
gislação do trabalho constituída , em part e, de 
normas de direito público e, em part e, de nor
mas de direit o privado que, no entanto, possu
em, geralmente , o caráter de ordem pública ,fug 
damentam o generalizado apelo à lei do lugarda 
prestação do trabaLho". ("Conflitos da.:· Leis 
do Trabalho" , Rio, 1979, pág ~·. 27) . 

9. Reswn.indo , em expressivo ac6rdão , a jurisprudência e 

a doutrina sobre a questão , o l.íinistro MARCO AUR~LIO DE l\'iELLO a-

centuou: ....... 

"Os direitos e obrigações trabalhistas são re
gidos pela lei do local em que prestad os os 
serviços - lex loci executionis - face ao con
.tido nos Artigos 17, da Lei de Integração a o 
Código Civil, e 198 do Código de Bustamante , 
verdadeiro Código de Direito Internacional Pri 
vad o, vi gente no Brasil, porque ratificado pe
lo Decreto nQ 18.874 , de 13 de agosto de 1929. 
Em mat éria trabalhista dá--82 a aplicação da lex 
loci executionis f ac e a o pri ncí pio da territo
rialidad e (Código de .BU.3TAIY~A!'l'TE ), pertinente 
di<:t..11te da ne..tuxeza cogente das normas respec -
ti vas (SUSSEKiliD ), que são de ordem pública in 
ter nacional (D:E;LI O I.::ARANHÃO), aspectos a afas: 
t ar a possibilidad e de derrogação pela vonta
de das partes (DEVEALI ), da necessidade de tra 



' I , 

:\ H.N ALDO SÜSSEKIND DÉLIO HARANHÃO 

tarnento idêntico dos empregados que ombreiam 
( Dill~AND , JAUSSAUD e GILDA RUSSOM'.P.NO) e do fato 
de as prestações que entre s i devem as partes 
estarem ligadas , geogTaficamente, ao lugar da 
execução do cont:ra to (MANOEL ALOHS O OL:bA ) 11 • (Ac. 
do TST , 2ª T. , de 12.04.84 , no RR-3.590/82). 

10. ~a jurisprudência a respeito se tornou tão i terati

va , que o 'fH.l 3UNAL 5Ul)ERIOR DO TRABAI1HO acabou sumulando o prin -

cípi o no Enunciado nQ 207, de 1985 : 

11. 

"A relação jurídica trabalhista é regida pelas 
leis vigentes no país da prestação de · serviç o 
e não por aquelas do local da contratação ". 

III - DA UNIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 

Se o contrato de trabalho, enquanto executago ou se 

rescindido no ~asil , fica sujeito a o noss o sistema legal , certo 

é que a m vir.: 'ntação do empregado entr e várias empresas' do mesmo 

grupo empre,')1d.or, localizadas em diferentes paí ses , deve ser con

:::;ider~:d[l , :r :1 1:~1 a aplicação do nos s o Direi to , como uma única rela-

12 . O conceito de grupo empregador estatuído na lei tra-

balJli:::;tn in-l<:?l' ande de formalização e é mai s amplo do que o fixado 

n~ ~~i n' S 'iedades Anônimas . Por i ss o mesmo, ele vigora apenas 

;1 ~'-r~. cs t !.1 )2 l ""ar a res ponsabilidad.e solidária entre a empresa :rrig 

ci:r<"tl nàn u n:a das subordinadas , para os efeitos exclusivos da 

13 . ons oante o preceituado no referido § 2º do art. 2º 

:: C. I . ,.,., ·~;~·nct erizar-se-á essa responsabilidade solidária, pa-

rn -~ f:ill;..' :·: ·t : ionad os , 

11 Sempre que u..fla ou mais empresas , tendo , embo
ra , cada uma delas , personalidade jurÍQica prQ 
pria , estiverem sob a direção , controle ou ad
ministração de outra , constituind o grupo indus 
trial , comercial ou de qualquer outra ativida
de econômica". 
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14. Atendendo ao que prescreve a nossa Lei das Socieda -

des por Ações (Lei nQ 6. 404 , de 15 . 12.1976 ), cumpre concluir que 

se se tratar de subsidiária intecral ou de sociedad e controlada , 

é inquestionável a confieuração do grupo empregador para os efei

tos da relação de emprego . O mesmo ocorrerá quando se constituir 

por convenção o grupo de sociedades . Quanto às sociedades coliga

das , porém, a caracterização de grupo empregador dependerá -da 

circunstância de estar assegurada , à soc iedade detentora de lO% a 

50% do capital da outra , "a direção , controle ou administração " 

destas . 

15. Conforme sublinham a coutrina e a jurisprudência , na 

interpretação do disposto no § 2º do art . 2º da C.L.T ., haverá 

grupo empregador sempre qu e uma empresa estiver , de direito ou de 

fato , sob a direção , controle ou administração de uEa sociedade 

ou pessoa física independentemente da atividade econômica empre -

endida pelas empresas assim agrupadas . 

16 . O conceito de controle está explicitado na Lei das 

Sociedades por Ações e dele decorrem, para a Companhia , controla

dora , o acionista controlador ou o grupo de pess'oas vinculadas per 

acordo de votos , os direitos pertinentes à direção e à administr~ 

ção. E esse controle pode ser indireto , quando tais direitos pu

derem ser exercidos pela companhia-mater , ou holding company , por . 
intermédio de outras sociedades por ela controladas . 

17. Segundo OCTAVIO ETENO 1\'IAGANO, direção 

"é a efetivação do controle , consistindo , pois , 

no poder de sv~ordinar pessoas e coisas à rea

lização dos objetivos da empresa". 

Já a administração 

18 . 

"implice. or5-anização , orientação para um fim" 

("Os grupos de empresa no Direi to do Trabalho ~' 

São Paulo , 1978 , págs. 244 e 246) . 

Para os efeitos tre.balhistas , o grupo e:Glprer.ador se 
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configura independenten.ente da forma de concentração das empre-

sas ~ue o compõem e da natureza das atividades econômicas empreen 

didas pelas mesmas . Basta que uma delas esteja , de direito ou de 

fato , 

19 . 

20 . 

11 sob a direção, controle ou administração de 
outra" (§ 2º do Art . 2º da C.L.T. ). 

Daí a conclusão do 2º signatário deste Parecer : 

"Desde que , seja Q.ual for a forma por que se 
apresente , verifique o juíz a existência de 
grupo, controlado por pessoa física ou jurídi
ca , não há por que negar aplicação ao princí -
pi o da responsabilidade solidária" (Direit o do 
Trabalho", Rio , 6ª ed. , 1978 , pág. 80 ). 

E sempre entendemos que essa solidariedade., proclam§: 

da pela C.L.T., é ativa e passiva : o erupo, que responde pelas o

brigações resultantes dos contratos de trabalho celebrados por 

intermédio de cada vBa das empresas que o compõem (solidariedade 

passiva ), pode agir também como empregador ú.nico na execução des

ses contratos (solidariedade ativa ). Assim nos manifestamos alhu

res ("Comentários à C.L.T . e à legislação Complementar", Rio,Frei 

tas Bastos , vol . I, 1960 , pág . 79 ). E neste sentido prepondera a 

doutrina tr2..balhista brasileira O.~_w'.riNS CATHARINO , "Compêndio U

niversitário do Direit o do Trabalho", São Paulo , Ed . Jur . e Univ. , 

vol . I, 1972, pág . 167; LIOZART RUSSOKANO , "Comentários à C.L.T .", 

Rio , Konfino , 3ª ed. , vol . I , 1973 , págs . 18 e 19). 

21. Dessa premissa , alicer-çado igualmente no princípio à3. 

continuiQade da relação de emprego , resulta a conclusão no senti

do de que a movimentação do empregado entre empresas constituti -

vas de um grupo eDpregador multinacional não importa na celebra -

ção, por ajuste expresso e tácito , de diferentes contratos de tra 

balho : 

" ·,uando o trabaL11ador inicia a prestação de 
serviços num lu~ar e depois é deslocad o para 
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empresa do mesmo grupo empregado.r ou uma de 
suas filiais em outro país , o seu contratooo 
trabalh o permanece íntegro . Por conseguinte , 
o tempo de serviç o prestado ao mesmo emprega 
dor, antes da transferência , é computado pa
ra gerar os efeitos jurídicos determinados 
pela lei do lugar onde o contrato passou a 
ser executado.Se o trabalhador continua pre~ 
tando serviços a o mesmo empregador (ainda~e 
para outra pessoa jurídica integrante do me s 
mo grupo empresarial), nao há como se cogi -
tarde novo contrato ." (l Q signatá.Í'io , ob. 
cit. , pág. 50 ). 

"A inteira atividad e do trabalhador deve ser 
consicerada como uma unidade , que decorre do 
fat o da prestação do serviç o ao mesmo empre
gador e em execução do mesmo contrato . A lex 
loci executionis , que é a do país em que o 
trabalho está sendo, atualmente , prestado , 
há de ser a competent e, por conseguinte , pa
ra reger a relação jurídica como um todo " (1º. 
signatário, _ "Ins tituições de Direito de 
'Jlrabalho", 9ª ~d. , Ri o, 1984 , vol.I , pág.l52 ). 

No sentid o da continuidade do contrato de trabalho 
do empregado de effipresa rr..u l t_inacional transferido para o Brasil 
firmou-se a jurisprudência da Justiça do Trabalho: Ac . do TS T , 
sessão plena de 22.11.66, nos E-RR'-4.056/65, relatado pelo lQ 
signatário dest e Parecer, publicado no seu livro "Acórdãos no 
TST ", São Paulo, 1968 , vol . I, pág. 29;Ac . do TST , Pleno, nos 

E-RR-1.229/71, re1. 1\J:in . L:SÃO VELOSO EBER T, D.J .•.. de 13.12. 72 
Ac . do TST , 2ª T. , de 15.10.74 , no RR-2 .374/74, rel. BTin. BARA
TA SILVA , in "Dicionário de Decisões Trabalhistas 11 de CALHEI -

ROS :BON.E'IM e SILV~RIO DOS SANTOS , Rio , 1977, págs . 615/6). E o 
mesmo atendimento vem senG.o afirmado pelo SUPRB1,10 TRIBLmAL :B'EDE 

RAL (Ac. da 2ª T., no RE- 33.964, rel . Iliin . LAFAYE'fTE DE ANDRADA , 
D.J. de 18.08.58 ; Ac . do Pleno nos Embs . ::lli-3 3. 964 , rel . Min. 
C ÃIWI:JO l:~OTTA FILHO , in "Rev. do TR T da 6 g R. , nQ 7, Recife, 
1969, pág. 41 . 
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IV - =:·AS CONDIÇOES IvLA.IS FAVORÁVEIS ASSEGURADAS 
AO TRABAUfADOR 

23. A circunstânc ia de aplicarem-se a o contrat o de 

trabalho do empregado transferido as normas jurÍdicas vigentes 

no local onde ela passou a prestar serviços (princípio da t erri 

torialidade ) não afasta a aplicabilidade das condições contratu 

ais que lhe se j am mais vantajosas, desde que compatíveis com as 

leis de ordem pública do país para o qual foi transferido (prin 

cípio da prevalênc ia da norma mais benéfica ao trabaL~ador ). E 

corno condições contratuais hão de ser conceituadas, não s 6 as 

ins eridas explicitamente como cláusulas do contra to, mas também 

as que a este se incorporam, seja em razão do costume observado 

pela empresa na prática habitual da concessão de determinada~ 

tagem (c ondição tacitamente acordada- Art . 443 da C.L.T.) , se

ja em virtude de disposição do reb~lamento da empresa ou de 

contrato coletivo (Arts . 444 e 611 da C.L.T.). 

24 . Daí ter o 1º signatári o deste Parecer escrito em 

livro sobre o t ema: 

25 . 

"Tratando-se de empregad o contratado n-um pa 
ís e transferido para outro , deverão ser ob
servadas , como suplemento à legislação trab~ 
lhi sta do lugar da prestação do serviço, as 
condiçõ es contratuais mais favoráveis a o tra 
balhador , aesde que compatíveis com ·o siste
ma legal aplicável em razão da l ex loci exe
cutionis . Observar-se-á , portanto , no âmbit o 
do Direito Internacional Privado , o mesmo 
princípio que vigora na C.L.T. sobre a esti-

. pulação de condições contratuais suplementa
res das normas cogentes de proteção ao tra -
balho".(Ob . cit. , pág. 44 ). 

Esse entendimento prevalece largamente na doutrina 

(Cf. :r.:ARI O :JBVEALI , "La relación del trabaj o en el Derecho In -

ternaciona1 Privado ", in revista "Derecho de1 Trabajo ", Bueno s 

.hires , agosto de 195 2, pág . 66 ; ALOHS O OLJ!:.A , "Derecho d e1 Traba 

jo ", :.:adrid , 1971 , pág . 296; H.ARRY BA'riFOOL, "Rappor t Généra1 ", 
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para o II Congresso Internacional dé Direi to do TrabaL'11o , Gene 

ve , 1957, pág. 361 ). ~ certo que os efeitos normativos da con

venção coletiva se restringem ao funbito territorial de sua a

plicação ( GOTTSCHI1ITDT, "Derecho Internacional Privado 11 , Buenos 

Aires , 3ª ed. , pág. 378) ; mas a condição de trabalho nela es

tipulada e incorporada ao contrato individual de trabalho pode 

ser invocada pelo empregado transferido , porque o contrato 
, 
e 

uno . 

26. Qlli~nto ao regulamento de empresa , que corresponde 

tanto a um ordenamento sistematizado , como a um conjw1to demE 

mas de índole regulamentar editadas em diversas f ases, já de -

cidiu a Justiça do Trabalho que ele 

27. 

"alcança a todos os empregados contratados 
no exterior , segu_.ndo a legislação estrangei 
ra , para prestar serviços no Brasil 11 (Ac . do 
TRT da 4ª T . ~ 2º T. , de 06.12.79 , no R0-
1.532/79 , rel,. Juíza DAISY PAMOS PINTO ). 

V - DO DIRETOR ELEITO DE SOCIEDADE E1i1PREGJ\DORA 

Em face do direito positivo brasileiro , o diretor 

de sociedade por ações , eleito pela respectiva assembléia de a 

cionistas , é um dos Órgãos ~elos qvBis a pessoa jurídica pode 

agir em sua vida de relação . Como assinala MARIO ALLARA , "a 

pessoa jurídica , que se encontra na mesma condição da pessoafi 

sica absolutamente incapaz , agirá através de seus órgãos ou re 

presentantes 11 ( "~e nozione fondamentali del diritto civile 11 

Torino , 1958 , vol . I , pág. 211 ). 

28 . Essa represent açã o, instrv~ento jurídico indispe~ 

sável para que a s oci edad e possa agir em sua vida de relação é, 

sem dúvida , incompat ível com a ~ubordinacão hierárquica carac

terizadora do contrato de trabalho . O empregado está juridica

ment e subordinad o ao poder de coma~do da empresa , enquanto que 

aos diretores da sociedade cabe exerc ~-lo . 
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29 . Daí a conclusão da dÓutrina e da jurisprudência de 
que a eleição para a diretoria da sociedade não configura rela
ção de emprego . e se essa eleição recair em empresado da própria 
empresa , verificar-se-á a suspensão do contrato de trabalho . 

30. 

31. 

Vejamos alguns pronunciamentos doutrinários : 

"l'~as empresas organizadas em forma societá -
ria , as pessoas físicas que encarnam os ór 
gãos da pessoa jurídica , são representantes 
necessários desta . A relação com o emprega -
dor (pessoa jurídica) decorre da representa
ção e sua exclusão da L.C.T . é imposta por 
não estarem ligados por um contrato de tra -
balho" (ALONSO OL];A 1 Ob. c i t ., pág. 17); 

"Existem nas sociedades três categorias de 
pessoas cuja ~ondição depende , seja do con -
trato de mandado , seja do contrato de traba
lho : a ) diretores gerais ••••• ; b) administra 
dores •••• ; c) diretores técnicos . Os direto: 
res gerais e os administradores de um lado , 
incluídos en·tre os mandatários , e os direto
res técnicos , de outro lado , pertencentes à 
catee;oria dos assalarjados " (:BRUN et GALLAND , 
"Droi t du Travail ", Paris , 1959, pág. 284 ) ; 

"0 Diretor ou Administrador de sociedade anô
nir.ta , representant e legal da pessoa jurídica, 
não como mandatári o (o mandat o pressupõe dois 
sujeitos ), mas como uma pessoa físic a da 
qual depende o funcionament o da própria pes -
soa jurídica, não pode , por conseqüência, ser 
empregado da sociedad e" (do 2Q signatário , 
Ob . cit. , 10ª ed., 1982, pág. 60). 

Essa tese tem o aval da jurisprudência , sendo cer-
to que , extinta a relação de emprego , aind~ que por distrato, a 
subseqüente eleição do ex-empregado para diretor da sociedad e 
não estabelece novo contrat o de trabalho , nem restabelece o an
terior (Ac. do TST , Pleno , nos E-RR-2 . 605/ 76 , rel . r.':in . UOZART 
v. :dU;:;soi.::Aiw , :o.J . de 23.05 . 79 ; Ac . do TST , 3ª T. , no RR-2289/ 
81 , rel . I.:in . EXPZDITO ?J ~Oiiiif. , D.J . de 2l.05.82 ). E, como se sa-
be , a aposentadoria definitiva extingue o contrato de traba -
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lho (Ac . do l'0 'r , Pleno , nos E-RR-3 .654/7 4 , rel . I,~in . REN.ATO 

D. J . de 06.07 . 76 ). 

3 • Os tribW1ais r ec onhecem e proclamam que ocorre a 

'"'n::.~p m>1-': do contrato de trabalho , quando o empregad o é elei

t , :iretC'l' õ.a sociedade anônima para a qual trabalha . I.~as não 

h:{ ori entn.ç~1o firme a respeito do cômput o do período de sus

punG~O co uo terepo de serviço do diretor , na qualidade de em

prc6!~do . En re t;ra , a suspensão do contrato de trabalho não ge 

rn 1.. S~;; t~fei to : se o contrato não se executa , nao há tempo de 

Scl'\ri ~ O • Entretanto, porque o Art . 9º, § 4º , do Regulament o 

~o ~·u.ndo ' ..:> Garantia do Tempo v de Serviç o (.Decreto nQ 59 . 820 , 
de :. ü . l2 . 66 ) determina continuem a ser recolhidos os depós i -
t0::- ll.o };'undo em favor do "empregado que passar a exercer car

r; de diro ria " - duas correntes se formaram: 

a) no egrégi o TRI3qNAL SUPERIOR DO TRABALHO , o 

Pleno, a 1ª e 2ª Turmas não cons ideram como 

tempo de serviço o períod o em que o empregado 

exerce cargo de diretor eleito pela assemblé

ia da sociedade : 

''E': de suspensão do contrat o o perí odo em 
que o empregad o passa amretor administra
tivo da sociedade anônima , ele i t o por as
sembléia geral dos a c ionistas , não se~ c om

putando o tempo d e serviçQ.,,deste período". 
(Ac . do Pleno nos E-RR-183/ 80, rel . I1iin . 
EXFE.!JITO At~ORIM, D. J . de 18 . 03 • .3 3 ;- idem 
da 1ª T., n o RR-7 05/ 81 , re1 . I'~Tin . I'.'=..ffiCO AU 
RE':LI O DE MELLO, D.J. d e 04.06. 82; i dem , da 
2 ª T., no RR- 1 . 57 3/81 , rel . Min. NELSON TA 
FAJ6S , D.J . de 23.04 . 82 ); 

CORTE 

r·.anrlam c amputar o questionad o perí od o como tem 

po de serviço : 

11 Empregado e1ei to diretor . I.:antida a vin -
culação empregatícia , há de ser -lhe rec o -
nhecido direi t o - à contagem do tempo e·m 
que , afastado de suas fv~ções efetivas , pa~ 
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sou a exercer outras , também do interesse 
da emrJresa" (Ac. do TST , )fi T. , no RR 
1.414/79 , re1 . Min . Iv!ARCELO PIJI'lEN 1rAL , D.J . 
de 30.11.79 ; idem, ibidem, no RR-3.443/77, 
re1 . Min. CO~UEIJO COSTA , D.J . de 15.09.73; 
Ac . do STF , 1ª T. , no RE-101 .060-6, rel. 
Min. SOARES IIJUNOZ , D.J . de 03.02.84) . 

VI - DOS CASOS FOCALIZADOS NA CONSULTA 

O Sr . J.I . Robertson foi empregado da Cfl~SA, sem 

solução de continuidade , de 1966 a 1970 e de 1970 a 1973 , ten 

do sido resilido o seu contrato de trabalho, nas duas oportu-

nidades , med i ant e levantamento do seu FGTS . Em 1973 passo u a 

empregado da empresa-mater do grupo (ARCO ), nos Estados Uni -

dos , sendo esse contrato extinto em 1985 , em virtude da apo -

sentadoria que lhe foi concedida ·nesse país . Como empregado 

da CAPSA foi eleito seu diretor , de 1970 a 1973. Nessa data 

foi reeleito para a mesma diretoria , já como empregado da 

companhia norte-amer icana . ·rai.:lbém ness~ qualidade foi eleito , 

em 1978 , presidente da ARCOBRASIL . 

34. O Sr . D.W. Hu~ foi apenas empregado da empresa-

~ater , no longo período de 1953 a 1985 , tendo sido extinto o 

seu contrat o de trabalho pela aposentadoria que lhe fo i con -

cedida nos Estados Unidos . Como empregado dessa empresa norte-
_ _.. .. 

americana foi eleito,em 1972 , diretor da ENCA e , em 1978 , vi

ce-presidente da ARCOBRASIL. 

35. Em face das considerações jurídicas expostas nes-

te Parecer, i mpõe-s e a conclusão de que os mencionados contra 

tos de trabalho , resilidos e/ ou extintos quando os Srs . Ro

bertson e Hu~hes estavam prestando serviços no Brasil a empr~ 

sas aqui seõiaàas , formaram relações de emprego contínuas e 

wü tárias entre o grupo lid erad o pela empresa norte-ar:,ericana 

e os dois eEprec~dos . Ficaram, pois , sujeitos ao Direito bra

sileiro (V . as ~eções ll e lii àeste Parecer). 

36 . Por outro lado, em decorrência da orientação cos-



... ' 

ARNALDO SUSSEKlND DÉLIO MARANHÃO M--14 o t\_ I 

tumeiramente observada pelas empresas do grupo , configuradoraàe 

condição incorporada aos seus contratos de trabalho , os referi

dos Senhores, dm~ante o largo período em. que , como empregados , 

foram eleitos e reeleitos diretores de sociedades brasileiras , 

fizeram jus às prestações de índole legal ou contratual devidas 

aos empregados do grupo (V. Seção IV deste Parecer ). Pondere-se , 

por oportuno , que entre obriGações resultantes des sa posição de 

empregad o eleito diretor incluem-se as vinculações ao FGTS (Art . 

9º , § 4º , do Regulamento elo FGTS, aprovad o pelo Decret o nº 

59.820 , de 1966 ) e à Previdência Social brasileira (Art. 5º , nº 

III , da Lei nº 3.807 , de 1960, e Art . 6º, nº I V, da CCPS , de 

1984) . 

37 . Se a aposentadoria dos dois empregados-diretores 

,xtinguiu os seus contratos de trabalho em 1985 , é evidente que , 

a partir dessa data , eles passaram_ a manter com as sociedades 

brasileiras de que sã.o diretores apenas uma relação jurídica re 

gida pelo nosso Direito Societári o ' (v. a Seção V deste Parecer) : 

órgãos das duas sociedades anônimas , que empreendem atividades 

operacionais, para a s quais foram eleitos , além de dirigentesná 

ximos da holding finill1Ceira que as controla no Bfasi l. 

38 . Por via de conseqüência , nao lhes é devida qual -

quer prestação de natureza trabalhista , decorrente de relaçãooo 

emprego . Esclareça-se que a I1ei nº 6. 919 , de 1981, somente fa -

culta - não impõe - a extensão do regime do FGTS a diretores 

não empregados da correspondente sociedade . No campo da Previ -

dência Social , entretanto , a circunstância de não ser empregado 

da sociedade não exclui o diretor da vinculação obrigatória ao 

s istema (Arts . cit s . da Lei nº 3.807 e da CLPS) , devendo a con 

t r i buição incidir sobr e o salário-bas e , cons oante a tabela apro 

vad a _pelo Art . 137 da C LF·S. 

39 . Refer e a Con s ulta que o Sr . Hughes poderá 

tl ser adBitido , agora , cob! o em:r::re(;ad o de UL1a 
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das empresas d·o grupo no Brasil e , nesta 
qualidade , eleito, pela primeira vez , di 
reter-empregado da ARCOBRASI L, da CAPSA 
e da EMC A". 

Na realidad , porém, tendo em vista o Direito brasileiro apli 

csvel à esp6cie , certo é que os contratos de trabalho ajusta 

dos por ele e ~--elo Sr . Robertson com a empresa-mater do gru -

po, nos ~st~d os Unidos , passaram a ser executados no Brasil 

antes de extintos pela aposentadoria de ambos (nrincíuio da 

continuidad da relação de enprego entre empresas do mesmogu 

po en<pre ('"actor , ainda que mul tinacional ). 

40. Destarte , se qualquer dos dois for admitido c o 

mo empregado de uma das empresas brasileiras do grupo e , nes

sa qualidade , for eleito diretor das três sociedades que em 

nosso p2Ís ~ompoem o aglomerado empresarial, a relação de em

prego esta ~lecida não será or~Ginal . Sob o prisma jurídico , 

tr~ ar-se-ú de readmissão. A esse diretor - ou a ambos , se os 

d'ois foram read.mi tidos como empregados do grupo - serão apli

cáveis , não apenas as normas pertinentes do sistema jurídico 

br~sileiro , co~o as vantagens asseguradas pelo grupo emprega

d r nos err:pre:Pdos eleitos para a direção das su.as empresas. 

O novo contrato de trabalho , todavia , não a-

C!UTetará o ômputo do tempo de serviç o já pr:.estado às empre

s~~ int c,r~1ntes do grupo. B que o Art . 45 3 da C.L.T. , com a 

re.ln\'ÜO Ut. lhe deu a Lei nº 6.204, de 1975, preceitua: 

. .... 
'v ... . . 

"No teopo de serviço do empregado , quan
do readmitido , serão computados os perío 
dos , ainda que não contínuos , em que ti: 
ver trabaD1ad o anteriormente na empresa , 
salvo se houver sido despedido por falta 
~'ave , recebido indenização legal e se 
aposentado e:~pontaneament e (grifas nos -
sos ). 

Sublirille-se que a jurisprudência é pacífica e 

· t · r :\ ti\;\ l l .;.' :::;entido de que o empregado readmitido n_ão 

t:l t c ::.}'l d ~ servi ço anterior : 
con-
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a ) se a aposentadoria que ele requereu , foi- lhe 

concedida após a vigência da Lei nº 6.204 , de 

29 de abril de 1975 (Ac . do TST, 3ª T. , no 

RR-1. 891/81 , rel . I~in . GUIMARÃES FALCÃO , D. J . 

de 16.04.82 ; Idem 1ª T., no RR-1.041/81 , rel . 

llli n . r.:AHCO AURtLI O DE mELLO, "Repertório de 

Jurisprudência Trabalhista", de J . LIMA TEI 

XEIRA FILHO , Rio , vol . II , 198 3, verbete nº 

4.806 ; Idem , do Pleno , nos E-RR-5.248/78 

rel . I.i.in . JOÃO 'd AGNER , "Repertório" e vols . 

cits ., verbete nº 4. 804 ); 

b ) se o primitivo contrato de trabalho fo i res i 

lido com o levantamento dos depósitos do Ji'GTS 

e o novo ficou ~ujeito ao regime desse Fundo 

(Ac . do TST , 3ª T., no RR-1.686/ 75, rel . Min. 

TOSTES MALTA , ·D.J . de 12 . 11.76 ; Idem da 2ª T. , 

no RR-2 . 322/ 80, rel . Min . I1~0ZART V. RUSSOMA -

NO , "Repertório " e vols . cits. , verbete nº 

4.813 ; Idem , da 3ª T. , no RR-4.196/ 79 , rel . 

Min . ZXPEDITO JlJ•10RIIVI , "Reper.tório " cit. , vol.I , 

1982 , verbete nº 4 . 217). 

VII DAS CONCLUSOES 

43. Pelos fundamentos aduzidos nest e Parecer , os que 
sitos formulados pela Consulente merecem as seguintes respo s 

tas : 

a) os contratos de trabalho firmados entre as em 

presas do grupo ewpregador em foco e os Srs . 

Robertson e Hughes foram extintos na forl!.l8.. 

da lei , deles não resultando,desde então , im
plicaç ões de natureza trabalhista para as so

ciedades co~ponente s do grupo . As relações j~ 

ridicas atuais estão sujeitas ao Direito So -



.: 

ARNALDO StiSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 17. 

cietário e não ao Direit o do Trabalho ; mas o 

diretor eleito para qualquer das mencionadas 

sociedades , ainda ~ue não empregádo , é segu

rado obrigatório da Previdência Social ; 

b) a situação exposta nao implica riscos de na-

tureza social-trabalhista para as empresas 

do grupo, salvo se os seus diretores não es

tão contribuindo para o sistema previdenciá

rio brasileiro. A eventual readmissão de di-

reteres como empregados , mantida a represen

tação o1iv~nda da eleição para órgãos das so -

ciedades componentes do grupo, não acarreta

rá , in casu , a soma do tempo de serviç o an -

teriormente pr~stado a qualquer das empresas 

do agrupamento multinacional. 

S.M.J. , ~que hos · parece . 

Rio de J aneiro, RJ , 07: de julho de 1986 

D~LlO I'.';ARANHÃO 
OAB-RJ 2.995 


